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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legisla/ivo Vereador Ênio da Gallla

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° Y S DE 2016

Concede Título de Cidadania Honorária.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadania Honorária a lima. Sra.
TERESINHA AGRIl'INA PINTO DE PAULA.

Art. 2° - O Título dc que trata este Decreto, será entregue a agraciada em
reuniâo solene da Câmara Municipal.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 dejulho de 2016
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Câmara Municipal de Congonhas
CI/SI/ do Legisll/tivo VereI/dor Ênio dl/ GI/ml/

JUSTI FI CATIVA

Senhores Vereadores:

A Sra. TERESINHA AGRIPINA PINTO DE PAULA nasceu em Alto do Rio
Doce-MG, no dia 3 de outubro de 1946 e mudou-se para Congonhas em 3 de fevereiro de
1963. Congonhense de coração, há 53 anos reside em nossa querida Congonhas.

Sra. Teresinha concluiu o 10 grau no saudoso Ginásio Clóvis Salgado. Nesse tempo foi
catequista e auxiliar no programa "Aos Pés do Bom Jesus" na Rádio Congonhas junto ao
Padre Mário Ferreira. Sempre muito atuante nas atividades da igreja, ajudava em todas as
festividades do Jubileu, quando ainda era na antiga Romaria. Muitos se lembram da Sra.
Teresinha ajudando no chamado Curral dos Pobres, auxiliando na distribuição de leite ás
pesoas carentes sempre aos sábados na Matriz. Em 1964 foi umas das fundadoras do grupo de
jovens conhecido como GGN (Grupo de Gente Nova).

Em 1982 casou-se com Afonso Roque de Paula. Exemplo de mãe dedicada
Sra.Teresinha assumiu seus 12 filhos, tendo o menor 2 anos de idade e o mais velho 19 anos.
Entre seus amados filhos, há um autista, um esquisofrênico e um com QI comprometido.
Sra.Tereinha criou todos os seus filhos com muito amor e dedicação, sendo eles: Afonso
Roque de Paula Filho, Sérgio do Carmo de Paula, Marcos Roque de Paula, Márcio Roque de
Paulo, Marcelo Valeriano de Paula, Magno Roque de Paula, Maurílio Roque de Paula,
Márcia Cristina Aparecida de Paula Rezende, Múcio Roque de Paulo, Mareílio Roque de
Paula, Marconi Roque de Paula e Michel Roque de Paula.

Sempre participativa dos movimentos sociais. Fez parte do Sindicato dos Professorres
defendendo bravamente os direitos da classe dos professores. Lutou bravamente contra a
municipalização do ensino escolar e para que as salas de alunos especiais da Escola Estadual
Felciano Mendes não fossem fechadas, pois não época a APAE ainda não exisitia em nossa
cidade. Não só por ter alguns de seus filhos estudando na APAE a Sra. Teresinha sempre se
dispõe a ajudar e a lutar pelos direitos das pessoas com necessidades especiais. Sempre
presente nas associações de bairro exerceu funções de Conselheira Fiscal e Vice Presidente.
Foi Presidente, por dois mandatos da ONG da Mulher, Cidadania e Paz, lutando com garra
para que as mulheres fossem mais respeitadas em seus direitos e no exercício da cidadania.

Pensando no empoderamento da mulher e na geração de empregos ajudou a promover
vários debates entre as mulheres: mecânicas, eletricistas, motoristas, soldadoras e operadoras
de máquinas, profissões muito comuns na época, o que abriu espaço no mercado de trabalho
local para muitas mulheres. Realizou discussões sobre a Lei Maria da Penha orientando
mulheres a como proceder na luta contra a violência doméstica. Conseguiu junto ao Hospital
Bom Jesus, na maternidade, uma nova estrutura para as parturientes do SUS e contribui assim
para que aquelas mulheres tivessem mais conforto, privacidade e direito a um acompanhante.
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Fez parte da ONG da mulher na qual ajudou na organização e na realização da Câmara
Itinerante debatendo temas como a violência contra a mulher e a mobilização da população
contra as demissões, férias coletivas e desemprego que atingiam principlamente as mulheres
em 2009. Já fazendo parte dos Conselhos Municipais de Saúde e da Mulher a Sra.Teresinha
ministrou palestras nos bairros do Pires, Jardim Profeta, Dom Oscar, Residencial Gualter
Monteiro, Basílica e nas Escolas Estaduais sobre saúde e os direitos das mulheres.

A Sra. TERESINHA AGRII'INA PINTO DE PAULA é um exemplo para
sociedade Congonhense. Mulher sempre dedicado a família, religiosa, participa dos
movimentos da igreja, dos Conselhos de Saúde e se faz sempre presente nas discussões que
levam essa cidade ao progresso, defendendo principalmente os direitos das muheres e dos
portadores de necessidades especiais. Merecedora do titulo de Cidadã Honorária não só pelos
grandes trabalhos que realiza em nossa cidade, mas também por compartilhar suas experiências de
vida em prol dos mais necessitados.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 dejulho de 2016

CARLOSAFONS~ÃES

Vereador
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INFORMAÇÕES:

Nome: Teresinha Agripina Pinto de Paula

Data de Nascimento: 03/1011946

Atualmente é aposentada.

Atividades Extras:

Licenciada em Magistério pelo Colégio Santa Catarina - Juiz de Fora-MG

Formada em Letras pelo Centro de Ensino Superior - Juiz de Fora-MG

Pós Graduada em Pedagogia - Faculdade de Batatais - São Paulo

Teologia, Pastoral e Dinâmica de Grupo - Instituto Teológico Filosófico Franciscano-
Petrópolis-RJ
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CERTIDÃO 082/2016.

Certifico para os devidos fins que o Vereador Carlos Afonso
Magalhães, não apresentou na Sessão Legislativa de 2016, nenhuma proposta de
concessão de Título de Cidadania Honorária. Por ser verdade, dato e firmo a
presente.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 15 de julho de 2016.

~
~""hMaria das aças Reis Mendes

Oficia do Legislativo
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PORTARIA CMCI122/2016.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL.

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento Interno,
baixa a seguinte PORTARIA:

l

Art. 10 Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores Júlio
César da Silva, José Bernardes, Délcio Geraldo da Mata, Adivar Geraldo Barbosa e Sebastião
Domingos do Nascimento, para, sob a presidência do primeiro, emitir parecer sobre o PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N" 049/2016 que CONCEDE TíTULO DE CIDADANIA
HONORÁRIA à lima. Sra. TERESINHA AGRIPINA PINTO DE PAULA.

Ar!. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 15 de julho de 2016.

vagne~~ouza
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Comissão Especial nomeada pela Portaria CMC 122/2016.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 049/2016 que concede título de cidadania
honorária à Sra, Teresinha Agripina Pinto de Paula,

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo de concessão de titulo de
cidadania honorária que concede título de cidadania honorária à Sra. Teresinha Agripina
Pinto de Paula.

Pessoa de destaque, sempre participativa dos movimentos sociais, fez parte
do Sindicato dos Professores, defendendo bravamente os direitos da classe. Lutou contra
a municipalização do ensino e para que as salas de alunos especiais da Escola Feliciano
Mendes não fossem fechadas, pois à época ainda não existia a APAE.

Sempre presente nas associações de bairro, exerceu funções de
'Conselheira Fiscal e Vice-Presidente. Foi presidente da ONG Mulher Cidadania e Paz,
lutando com garra para que nossas mulheres e seus direitos fossem mais respeitados.

Teresinha foi sempre um exemplo para a mulher congonhense e
merecedora do título proposto, não só pelos trabalhos realizados em nossa cidade, mas
também por compartilhar suas experiências de vida em prol dos necessitados.

Somos favoráveis à aprovação.

Júlio César - Presidente

Adivar -

José Bernardes -

Sebastião -

Délcio -

CMC/mgrm
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Congonhas, 15 de julho de 2016.

Exmo. Sr.
Vagner Luiz de Souza.
Presidente da Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 049/2016 que concede título de cidadania honorária á Sra.
Teresinha Agripina Pinto de Paula.

PARECER:

o artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de concessão
de honrarias, sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão emitida pela Secretaria da
Casa sobre o disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI.

Foi certificado pela Secretaria que o proponente está apto a apresentar o projeto, devendo ser
constituída comissão especial de 5 (cinco) membros, na forma do disposto no caput do art. 192 do
RI.

Este é o meu parecer, smj.

~;,
ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

o Comissão Especial
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Câmara Municipal de Congonhas, 09 de agosto de 2016.

À
Mesa Diretora

Projeto de Decreto Legislativo nO049/2016 que concede título de cidadania honorária à
Sra. Terezinha Agripina Pinto de Paula.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo nO049/2016, após ter sido aprovado
conclusivamente pelo Plenário, retoma à Mesa Diretora para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

V,g",,~~O""
Presidente da Mesa Diretora

Antônio uarte
. e-Presidente

CMC/mgrm
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DECRETO LEGISLATIVO CMC N° 1.124/2016.

CONCEDE TíTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadania Honorária á lima. Sra.
TEREZINHA AGRIPINA PINTO DE PAULA.

Art. 2° O Título de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado
em reuníão solene da Câmara Municipal.

Art. 3° Este Decreto entrará em vígor na data de sua publícação.

Camara Municipal de Congonhas, 09 de agosto de 2016.

VAGNE~~OUZA
Presidente da Mesa Diretora

EDUARD~EIRO MATL7 ~~S~~;etário

CMC/mgnn
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DECRETO LEGISLATIVO CMC N° 1.124/2016.

CONCEDE TíTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadania Honorária à lima. Sra.
TEREZINHA AGRIPINA PINTO DE PAULA.

Art. 2° O Titulo de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado
em reunião solene da Câmara Municipal.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Camara Municipal de Congonhas, 09 de agosto de 2016.

M~,
VAGN:~~E SOUZA
Presidente da Mesa Diretora

---'O"DUARTE
ice-Presidente

~
e_O'

EDUA D RDEIRO MATO NHOS
Secretário

CMC/mgrm
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